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DECRETO Nº 084/2016  

08/12/2016 

 

SÚMULA: Corrige erro material na digitação da metragem 

de um dos lotes, existentes no Decreto Municipal nº 

046/2016, de 12/07/2016. 

  

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, Prefeita do Município de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com fulcro no inciso VI, do artigo 65, da Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que foi verificado erro material na digitação da metragem de um dos 

lotes, existente no Decreto Municipal nº 046/2016, de 12/07/2016, para que não gerem 

equívocos futuros, 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º, do Decreto Municipal nº 046/2016, de 12/07/2016, que passa 

a vigorar com a seguinte alteração em sua redação: 

 

Onde se lê: Leia-se: 

 

LOTE 08 - TRANSCRIÇÃO Nº 9.213 - 

PROPRIEDADE: ESPÓLIO EVALDO F. DE 

LIMA. 

LEGITIMADO NA POSSE: MARIA ROSA 

DA LUZ LOPES e FRANCISCO CAMARGO 

LOPES. - ÁREA: 1.268,49 m² 

 

 

LOTE 08 - TRANSCRIÇÃO Nº 9.213 - 

PROPRIEDADE: ESPÓLIO EVALDO F. DE 

LIMA. 

LEGITIMADO NA POSSE: MARIA ROSA DA 

LUZ LOPES e FRANCISCO CAMARGO 

LOPES. - ÁREA: 1.268,14 m² 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Laranjeiras do Sul, 08 de dezembro de 2016. 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
Prefeita Municipal 


